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ESTADO DE ALAGOAS

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO

Gerência Executiva Administrativa
Rua Silvério Jorge, 368, - Bairro Jaraguá, Maceió/AL, CEP 57022-110

Telefone: (82) 3315-1875 - http://www.trabalho.al.gov.br

 Contrato - Servicos Não Con�nuados 
TERMO DE CONTRATO SETE Nº 04/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O(A) ESTADO DE ALAGOAS, POR INTERMÉDIO DA(O) SECRETARIA DE
ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO E A EMPRESA CP CONSTRUCOES E
OBRAS DE ALVENARIA LTDA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.  

 

CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado do Trabalho e Emprego de Alagoas - SETE, inscrita no CNPJ sob o nº
03.589.899/0001-18 e com sede na Rua Silvério Jorge, 368, - Bairro Jaraguá, Maceió/AL, CEP 57022-110, representado(a) pelo Secretário de Estado, Arthur
Jessé Mendonça de Albuquerque, nomeado pela DECRETO Nº 86.116, DE 1º DE JANEIRO DE 2023, publicada no DOE/AL de 01 de janeiro de 2023, portador da
matrícula funcional nº 393-0.

 

CONTRATADA: A empresa CP CONSTRUCOES E OBRAS DE ALVENARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.122.702/0001-06, estabelecida na AV BERNARDO
VIEIRA DE MELO, Nº 1730, complemento: CASA 001 CXPST 223, Piedade, JABOATAO DOS GUARARAPES, CEP: 54.410-010 e com o seguinte endereço
eletrônico, cpprojetoseconstrucoes@gmail.com, representada pelo seu representante legal, Sr. GERSON ELIAS CUNHA DE FARIAS – SÓCIO PROP, de acordo
com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social, inscrito no CPF sob o nº 018.031.234-00.

 

Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e aos preceitos de direito público, aplicados, suple�vamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor, celebram o presente contrato, decorrente do processo de contratação direta nº E:13010.0000000112/2023, mediante as cláusulas e condições a
seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do Termo de Contrato é a contratação do(s) serviço(s) de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA PARA
ELABORAÇÃO PROJETOS PRELIMINARES des�nados a Secretaria de Estado do Trabalho e Emprego de Alagoas - SETE e SINE JARAGUÁ, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência constante do processo de contratação direta iden�ficado no preâmbulo.

1.2. O contrato vincula-se ao ato que �ver autorizado a contratação direta e à respec�va proposta, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unidade de
Medida Quan�dade Valor Total

1 CATSER: 20060 - Elaboração / Análise Projeto -
Engenharia SERVIÇO 01 projeto de cada prédio, SEDE SETE e SINE

JARAGUÁ
R$
100.424,60

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. A contratação terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2023 ou com a conclusão de escopo predefinido, contado da data de publicação do extrato
contratual no Diário Oficial do Estado, a par�r de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo automa�camente prorrogado quando
seu objeto não for concluído no período firmado no contrato na forma do art. 111 da Lei Federal n° 14.133/2021.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor global do Termo de Contrato é de R$ 100.424,60 (cem mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de Alagoas, para o
exercício de (2023), na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 28027 - SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO

Programa de Trabalho: 11.122.0004.2001.0000 – Manutenção das A�vidades do Órgão.

Ação: 2001 - Manutenção das A�vidades do Órgão.

Região de Planejamento: 210 – Todo Estado

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Fonte de Recursos: 0500 – Recursos não vinculados de Impostos

 



02/03/2023, 17:50 SEI/AL - 17059527 - Contrato Serviços Não Continuado

https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18515016&infra_siste… 2/4

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. As regras acerca das condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. Os preços poderão sofrer reajustamento após o interregno de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento es�mado, aplicando-se o índice
de Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas apurado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), Coluna 39 – Consultoria (Supervisão e Projetos),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2. O pedido de reajustamento de preços deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.

6.2.1. A ex�nção do contrato não configurará óbice para o reajustamento, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

6.3. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajustamento.

6.4. O contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias, salvo prorrogação por igual período expressamente mo�vada, para a resposta ao pedido de reajustamento
de preços, contado da data do pedido.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, os contratantes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do valor remanescente, por
meio de termo adi�vo.

6.7. O registro da variação do valor do contrato para fazer face ao reajustamento poderá ser realizado por simples apos�la

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1.  Não haverá exigência de garan�a de execução.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1 As regras acerca da forma de execução são as estabelecidas no Termo de Referência.

 

9.  CLÁUSULA NONA – DA MEDIÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO
9.1. As regras acerca do acompanhamento e fiscalização do contrato são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Termo de Contrato.

 

10. CLÁUSULA DEZ – DO MODELO DE GESTÃO
10.1. As regras acerca do modelo de gestão do contrato são as estabelecidas no Termo de Referência.

 

11. CLÁUSULA ONZE – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
11.1. São obrigações do contratante:

1.1.1. receber o objeto nos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência, observado o CAPÍTULO IX do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021;

11.1.1.1. Considera-se superfaturamento o dano provocado ao patrimônio do contratante, caracterizado, entre outras situações, por medição de quan�dades
superiores às efe�vamente fornecidas;

11.1.2. rejeitar o objeto, no todo ou em parte, quando es�ver em desacordo com o contrato;

11.1.3. comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto executado e o prazo para que seja reparado,
corrigido, removido, reconstruído ou subs�tuído;

11.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, através de servidor ou comissão designada;

11.1.5. efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao objeto efe�vamente executado, no prazo e forma estabelecidos no Termo de
Referência.

11.1.6. emi�r, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

11.1.7. o contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. São obrigações do contratado:

11.2.1. o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos e na proposta, assumindo como exclusivamente seus
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.2.2. efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local estabelecidos no Termo de Referência, acompanhado da
respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade;

11.2.3. efetuar a execução do objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada, quando for o caso;

11.2.4. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, a suas expensas e no prazo fixado pelo contratante, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

11.2.4.1. comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação
e qualificação;

11.2.6. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz;

11.2.7. responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;
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11.2.8. responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

11.2.8.1. a inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá ao contratante a responsabilidade pelo seu
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato;

11.2.8.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990)

 

12. CLÁUSULA DOZE – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE
12.1. As prerroga�vas do contratante reger-se-ão pela disciplina do CAPÍTULO IV do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021.

 

13. CLÁUSULA TREZE – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. As infrações e as sanções administra�vas reger-se-ão pela disciplina do CAPÍTULO I do TÍTULO IV da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O contratado será responsabilizado administra�vamente pelas seguintes infrações:

13.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

13.2.3. dar causa à inexecução total do contrato;

13.2.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

13.2.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.2.6. ensejar o retardamento da entrega do objeto sem mo�vo jus�ficado;

13.2.7. prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

13.2.8. pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

13.2.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.2.10. prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

13.2.11. comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prá�ca dos atos ilícitos previstos na Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013;

13.2.12. comprovadamente, u�lizar-se de interposta pessoa �sica ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a iden�dade dos beneficiários
dos atos pra�cados;

13.1.1. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administra�vo;

13.1.2. obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogação do contrato, sem autorização em lei ou no contrato;

13.1.3. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato;

13.1.4. dificultar a�vidade de inves�gação ou fiscalização de órgãos, en�dades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das
agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas as seguintes sanções:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar;

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 

14. CLÁUSULA TREZE – DA EXTINÇÃO
14.1. A ex�nção do contrato reger-se-á pela disciplina dos CAPÍTULOS VIII e XII do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. Cons�tuirão mo�vos para ex�nção do contrato, a qual deverá ser formalmente mo�vada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, as seguintes situações:

14.2.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

14.2.2. desatendimento das determinações regulares emi�das pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade
superior;

14.2.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

14.2.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

14.2.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impedi�vos da execução do contrato;

14.2.6. razões de interesse público, jus�ficadas pela autoridade máxima do órgão ou da en�dade contratante;

14.2.7. não cumprimento das obrigações rela�vas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

14.3. A ex�nção do contrato poderá ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito do contratante, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

14.3.2. consensual, por acordo entre os contratantes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do
contratante;

14.3.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

 

15. CLÁUSULA QUATORZE – DA NULIDADE
15.1. Constatada irregularidade na execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração
de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, observado o CAPÍTULO XI do TÍTULO III da Lei nº
14.133, de 2021.
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16. CLÁUSULA QUINZE – DAS ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do CAPÍTULO VII do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.

16.2.1. A ex�nção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório.

 

17. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021, e em demais normas de licitações e
contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

18. CLÁUSULA DEZESSETE – DA DIVULGAÇÃO
18.1. O contratante providenciará a divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e do seu extrato em sí�o eletrônico oficial,
cer�ficado digitalmente por autoridade cer�ficadora, no qual o contratante divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos
seus órgãos e en�dades, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato.

18.1.1. Enquanto não for criado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a divulgação dos atos e contratos deverá ocorrer em sí�o eletrônico oficial
ou, na sua ausência, no Diário Oficial do Estado de Alagoas.

 

19. CLÁUSULA DEZOITO – DO FORO
19.1. Fica eleito o foro da comarca de Maceió, Alagoas, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução do contrato que não possam ser compostos pela
u�lização dos meios alterna�vos de prevenção e resolução de controvérsias, observado o CAPÍTULO XII do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o instrumento de contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contratantes.

 

Maceió (AL), em 02 de fevereiro de 2023.

 

 

Arthur Jessé Mendonça de Albuquerque
Matrícula: 393-0
CONTRATANTE

 
Gerson Elias Cunha de Farias

CPF: 018.031.234-00
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
 
 
 

  

CPF:  CPF:
 

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor Cavalcan� de Melo, Gerente em 02/03/2023, às 12:47, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Arthur Jessé Mendonça de Albuquerque, Secretário de Estado em 02/03/2023, às 16:47, conforme horário oficial
de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Flávio José Baltar Maia Filho, Secretário Execu�vo em 02/03/2023, às 17:36, conforme horário oficial de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.al.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17059527 e o código CRC DE696BBB.

Processo nº E:13010.0000000112/2023 Revisão 00 SEI ALAGOAS SEI nº do Documento 17059527
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ESTADO DE ALAGOAS

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO

Gerência Executiva Administrativa
Rua Silvério Jorge, 368, - Bairro Jaraguá, Maceió/AL, CEP 57022-110

Telefone: (82) 3315-1875 - http://www.trabalho.al.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS

1. DO OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA PARA ELABORAÇÃO DE
PRELIMINAR, CONTENDO OS PROJETOS PRELIMINARES NAS MODALIDADES E ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, solicitamos contratação de empresa para tal objeto, devido as necessidades
de garantir a integridade prédios e locais públicos., conforme condições, quantidades e exigências a seguir estabelecidas:

Item CATSER Descrição Unidade de
Medida Quantidade

Valor Máximo Aceitável
Para Fins de

Aplicação do Desconto

1 20060 Elaboração / Análise
Projeto - Engenharia SERVIÇO  01 projeto de cada prédio, SEDE

SETE e SINE JARAGUÁ
R$ 105.000,00 (CENTO
E CINCO MIL)

2. VIGÊNCIA

2.1  A contratação terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2023 ou com a conclusão de escopo predefinido, contado
da data de publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de quando as obrigações assumidas pelas
partes serão exigíveis, sendo automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no
contrato na forma do art. 111 da Lei Federal n° 14.133/2021.

3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Secretaria de Estado do trabalho e emprego possui sob sua gestão alguns equipamentos como os SINE’s, que são os
postos de atendimento para o Sistema nacional de emprego, os mesmos são locados em prédios com debilidades e tendo
em vista a necessidade de avaliar melhor os dois mais graves que é o SINE JARAGUÁ e a sede atual da secretaria do
trabalho e emprego, estamos iniciando com os projetos preliminares necessários para otimizar as demandas de correção
das problemáticas.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. A natureza do objeto a ser contratado é de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual,
nos termos do alínea "a", inciso XXI do art. 6° da Lei 14.133, de 2021.

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.2. Registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de
Arquitetura e Urbanismo) dos profissionais indicados pela empresa, conforme as áreas de atuação previstas no Termo de
Referência, em plena validade;
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5.3. Declaração de vistoria ou Declaração de responsabilidade de conhecimento das condições dos locais de objeto da
prestação dos serviços.

Declaração de que tem pleno conhecimento das informações, condições e peculiaridades inerentes à natureza do serviço e
ao local de sua execução, que assume total responsabilidade por esse fato e que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a Contratante.

6. DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

6.1 A demanda do(s) órgão(s) ou entidade(s) tem como base as seguintes características:

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD PREÇO UNIT VALOR TOTAL

1 EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS     

1,01 RECURSOS  HUMANOS     

01.01.001Engenheiro  civil  senior  com  encargos 
complementares  - Coordenador Sênior h 100 191,04  R$     19.104,00

01.01.002 Engenheiro  civil  senior  com  encargos  complementaresh 70 191,04  R$     13.372,80

01.01.003 Engenheiro  civil  pleno  com  encargos  complementares h 140 139,93  R$     19.590,20

01.01.004 Engenheiro  eletricista  com  encargos  complementares h 50 163,36  R$       8.168,00

01.01.005 Engenheiro  civil  junior  com  encargos  complementares h 250 124,25  R$     31.062,50

01.01.006 Desenhista  projetista  com  encargos  complementares h 150 21,62  R$       3.243,00

01.01.007 Mão  de obra  de desenhista  sênior(cadista) h 210 46,02  R$       9.664,20

1,02 RECURSOS  MATERIAIS     R$                   -  

01.02.001 Plotagem  em  papel  formato  A-1 un 60,00 3,41  R$          204,60

01.02.002 Impressão  colorida  formato  A-4  ou   Ofício un 200 1,71  R$          342,00

01.02.003Veículo  leve  - Volkswagen:GOL  1000 - automóvel  até 
100   hp h 50 5,56  R$          278,00

Importa o presente orçamento em :
(noventa  e nove mil,  quinhentos  e dois  reais  e cinquenta  e sete 
centavos)  REF- ORSE/SE.

VALOR TERMO DE REFERÊNCIA  R$   105.029,30

7. DA VISTORIA

7.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a empresa poderá realizar vistoria nas instalações do
local de execução dos serviços, acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 10 horas
às 14 horas.
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7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte à solicitação de proposta, estendendo-se até o dia útil anterior à
data prevista para a apresentação de proposta.

7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa, deverá estar devidamente identificada, apresentando documento de
identidade civil e documento expedido pela empresa, comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

7.4. Por ocasião da vistoria, o representante legal da empresa, poderá ser entregue CD-ROM, pen-drive, ou outra forma
compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto, para que a empresa tenha condições de bem
elaborar sua proposta.

7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a empresa vencedora assumir os ônus
dos serviços decorrentes.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes documentos:

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.1.1. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

8.1.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede
do contratado;

8.1.3. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

8.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT

8.1.5. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (se engenheiro), ou Registro de Responsabilidade Técnica (se
arquiteto), referente as obrigações técnicas exigidas pelo órgão.

9. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

9.1.1. A contratação tem prazo de execução de 60 (sessenta) dias, contados do efetivo recebimento da Ordem de Execução;

9.1.2. A contratada deverá apresentar mensalmente um relatório de atividades realizadas no período, que deverá ser
analisado e aprovado pelo gestor do contrato para os procedimentos de pagamento;

9.2. A prestação de serviço a que se dedica esta contratação deverá abranger todos imóveis ocupados e/ou sob
responsabilidade da SETE;

9.3. A CONTRATADA está comprometida a efetuar, por meios próprios, os deslocamentos e/ou hospedagens necessários
para a realização das demandas referentes a todos os imóveis da SETE;

9.4. Os serviços de vistorias e levantamentos necessários à execução do projeto estão inclusos na remuneração dos
projetos, assim como os respectivos deslocamentos.

9.5. Os serviços técnicos poderão ser demandados isolada ou cumulativamente, conforme necessário à consecução dos
serviços definidos pela Administração da SETE.

10.DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

10.1. A execução do objeto possuirá o seguinte modelo de gestão e obedecerá aos seguintes critérios de medição e
pagamento:

10.1.1. A gestão do contrato será realizada por servidor designado pela autoridade competente do órgão, sendo publicado
no Diário Oficial do Estado;

10.1.2. A aferição/medição do serviço prestado para efeito de pagamento será feita mediante atesto do relatório de
atividades apresentado pela contratada;

10.1.3. A cada solicitação de pagamento, a empresa contratada deverá apresentar juntamente com o relatório de atividades
os documentos comprobatórios de regularidade fiscal, listados no item 8.
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10.1.4. No relatório de atividades deverá constar todos os serviços realizados no período, acompanhado de registro
fotográfico e/ou projeto(s) executivo(s) que se fizerem necessários para o perfeito andamento dos serviços de manutenção
predial realizada por empresa específica a ser contratado pela SETE;

10.1.5. Deverá também constar no relatório de atividades os problemas identificados nos equipamentos antes da realização
dos serviços de manutenção, como também as possíveis soluções a serem executadas por empresa a ser contratada.

11. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

11.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário.

12.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. São obrigações da Contratante:

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e
os termos de sua proposta;

12.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

12.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam
as mais adequadas;

12.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência;

12.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, no que couber.

12.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

12.1.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços
de recepção e apoio ao usuário;

12.1.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

12.1.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador
foi contratado; e

12.1.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;

12.2. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

12.3. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

12.4. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

12.5. Arquivar, entre outros documentos, projetos, as built, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento,
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

13.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de
Referência e em sua proposta;
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13.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

13.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado ao Estado de Alagoas ou à entidade estadual, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos
à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade
com as normas e determinações em vigor;

13.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante;

13.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços;

13.1.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução dos serviços;

13.1.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

13.1.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos
serviços, durante a vigência do contrato;

13.1.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado;

13.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina;

13.1.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;

13.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

13.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.1.15. Renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, a Declaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem
– DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, acompanhada da última informação do
Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), ou do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, e do número de contratação de jovens aprendizes;

13.1.15.1. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as microempresas e empresas de pequeno
porte;

13.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando
a Contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015;

13.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

13.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
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13.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
Contratante;

13.1.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislação;

13.1.21. Assegurar à Contratante:

13.1.21.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e
atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

13.1.21.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa,
sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis;

13.1.22. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda
de informações, exigida, inclusive, a capacitação dos técnicos da Contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços, sempre que necessário.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

14.DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

15. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação
dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 140
da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução
dos serviços e do contrato.

15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo
de Referência.

15.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos
no § 1º do artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido
neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.

15.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133,
de 2021.

15.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
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atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

15.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e, em sendo o caso, utilizará o
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo anexo, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada:

15.9.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

15.9.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

15.10. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos
serviços.

15.11. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços
para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.

15.12. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.13. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

15.14. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que
poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente
de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;

15.15. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores
redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

15.16. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente
para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

15.17. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e
na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

15.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de
seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo.

16.2. No prazo de até 5 dias corridos, do adimplemento da parcela, a Contratada deverá entregar toda a documentação
comprobatória do cumprimento da obrigação contratual.

16.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da
documentação acima, da seguinte forma:

16.3.1. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários;

16.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

16.3.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
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cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

16.3.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;

16.3.5. No prazo de até 10 dias corridos, a partir do recebimento dos documentos da Contratada, cada fiscal ou a equipe de
fiscalização deverá elaborar relatório circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato;

16.3.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo;

16.3.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

16.3.8. Na hipótese de não se proceder tempestivamente à verificação a que se refere o subitem anterior, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

16.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá
providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o atesto da execução dos serviços, obedecendo as seguintes
diretrizes:

16.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada,
por escrito, as respectivas correções;

16.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios
e documentações apresentadas; e

16.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

16.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

16.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentação apresentados, e comunicará a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor
exato dimensionado pela fiscalização com base, se for o caso, no Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

16.7.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de sanções.

17. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal
ou Fatura.

17.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso I do art. 75 da
Lei 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota
Fiscal ou Fatura, nos termos do art. 12, da Lei nº 14.133, de 2021.

17.2. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de
Referência.

17.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada nos arts. 68 e 69 da Lei
nº  14.133, de 2021.

17.4. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

17.4.1. O prazo de validade;
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17.4.2. A data da emissão;

17.4.3. Os dados do contrato e da Contratante;

17.4.4. O período de prestação dos serviços;

17.4.5. O valor a pagar; e

17.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

17.6. Tendo sido definidos parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em razão dos níveis esperados
de qualidade da prestação do serviço, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

17.6.1. Não produziu os resultados acordados;

17.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

17.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

17.8. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital por ele abrangidas ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada nos arts. 68 e 69 da Lei nº
14.133, de 2021.

17.8.1. Na mesma oportunidade, a Administração realizará consulta ao SICAF, à Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do Tribunal de Contas da União e ao Cadastro das Empresas Inidôneas, Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas –
CEIS para identificar eventual proibição de contratar com o Poder Público.

17.9. A renovação, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, da Declaração de Cumprimento de Cota de
Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, acompanhada da última
informação do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), ou do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, e do número de contratação de jovens aprendizes, é condição
do pagamento.

17.9.1. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as microempresas e empresas de pequeno porte.

17.10. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,
no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

17.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

17.12. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

17.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade,
segurança nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da Contratante.

17.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

17.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no
art. 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber.
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18. DO REAJUSTE

18.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.

18.2. Na hipótese de prorrogação extraordinária, na forma do art. 136, da Lei nº 14.133, de 2021, fica assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, aplicando-se o índice de Custo Nacional da Construção Civil e Obras
Públicas apurado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), Coluna 39 – Consultoria (Supervisão e Projetos), exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, contada da data limite para a apresentação das
propostas.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.

20. AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Pratica ato ilícito, nos termos dos art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante ou a Contratada que:

20.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço;

20.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

20.1.3. Apresentar documentação falsa;

20.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;

20.1.5. Não mantiver a proposta;

20.1.6. Falhar na execução do contrato;

20.1.7. Fraudar a execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

20.1.9. Declarar informações falsas; e

20.1.10. Cometer fraude fiscal.

20.2. As sanções do subitem 22.1. também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em Pregão para Registro de
Preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
administração pública.

20.3. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão contratual, nos termos da inciso §5º do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto nº
68.119, de 2019:

20.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de
fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; e

20.3.2. Multa.

20.4. A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de licitar e contratar com o
Estado de Alagoas e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos
cabíveis.

20.5. Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito tipificado pela Lei nº 12.846,
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.

20.5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do infrator, o Estado de
Alagoas ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
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20.7. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto nº 68.119,
de 2019, e subsidiariamente na Lei nº 6.161, de 2000.

20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade do ato ilícito
cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e aos usuários, a vantagem auferida em virtude
do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da
proporcionalidade.

20.9. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas Inidôneas, Suspensas e Impedidas do
Estado de Alagoas – CEIS.

21.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

21.1. As despesas para atender à licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do
Estado de Alagoas para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  

Fonte:

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI:000002 - 

 

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referência se limita ao mínimo imprescindível à
satisfação do interesse público, presente na generalidade dos serviços existentes no mercado, não consignando
marca ou característica, especificação ou exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária
que possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto contratual.

 

 

Município de Maceió/AL, 01 de Março de 2023.

 

 

Heitor Cavalcan� de Melo
Gerente Execu�vo Administra�vo

Matrícula 440-5
 

DE ACORDO:

 

__________________________________
Arthur Jessé Mendonça de Albuquerque

Secretário de Estado

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor Cavalcan� de Melo, Gerente em 02/03/2023, às 09:28, conforme
horário oficial de Brasília.
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Documento assinado eletronicamente por Arthur Jessé Mendonça de Albuquerque, Secretário de Estado em
02/03/2023, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.al.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17056237 e o código CRC
6D24D2B0.
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